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PROTOCOL ISTA

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo

Artigo 128, § 1o, inciso I do Regimento Intemo desta Casa de Leis e nos termos do contido

na LDO/2025, atÍavés do Programa: 0010 - Programa de Construção e Manutenção de

Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da

Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB, INDICA à Mesa, o envio de oficio ao

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO "|EZELLL sugerindo a

sinalizaçâo com placas de: PERIGO ÁnfA IUpROPRIA PARA BANHO;

ATENÇÃO: RISCO DE AFOGAMENTO, etc, no entomo da Cachoeira do Rio do

Campo (antiga Andorinhas), localizada nos ftrndos do Jardim Tropical ll. Em Anexo

imagens para sugestão das placas.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação é de extrema urgência, pois vem ocorrendo vários

acidentes nesse local. No mês de setembro, um garoto de 13 anos teve morte, por

afogamento enquanto brincava com os amigos na cachoeira. Muitos pais estão

aterrorizados, e pedem que sejam instaladas placas que indique os riscos que o local

oferece, pois segundo eles (pais), não existe nenhuma sinalização no entomo do rio.

SALA DAS SESSÕES, em 06 dejaneiro de 2025.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA

( X ) não êxiste súmula registrada pot outro Vereador sobre o assunto,

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO'

( ) Já aprovada (í67, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiÇâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta Íinalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRI BUICÃO DA PR lcÃo.

(X) náo há qualquer óbice,

( ) a proposiÇâo fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos

( ) a proposiÇáo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em tramitação - n' .. ... ...2025

(em anexo) - art. '151, § 20, inciso ll, alÍnea.d", do R.l.

( ) a proposiçáo tem conteúdo que foi objeto de lndicaçáo ou Requerimento aprovados nos últimos

180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "e", do R.l.

( ) a proposiÇáo refere-se a objetivo/meta não incluÍdo Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentárias, vigentes - art. í28, § 2o, do R.l.

À*
MaÍcelo Antonio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO N" /2025.

tNDtcAcÃo N" o\ /2025.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N,"
11t2013.
SOBRE A MATÉRIA:

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçáo é idêntica a outra (anexo)

Campo Mourão, 15 de ianeiro de 2025.
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PODER TEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA JURIDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 20t01t2o25'

( X ) lndicaçáo no O4l2025 ( ) Requerimento no J2O25
( ) Requerimento de Urgência no J2o25 ( ) Moção n" - /2025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de Prejudicielidade.

( ) VÍcio de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgànico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendes'

( )Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicaÉo atende ao aÍt. 128' § 20 do R.l., frente ao disposto no programa " da LDO'

( ) A indicação âtende ao art 128, §20do R.1., frente ao disposto no art' " ""'doPPA'

Obs: Rêallzar a troca do nome do preÍeito para o atual.
Énàráarà, a proposição com a Lóo'2025, aplicando o Programa: 05 - Todos por

um Trânsito Melhor / Somos Todos Trânsito.
Ãfao zost, Manter a Gerência de Engenharia e Administração de Trânsito.

Parecêr prolatado eÍn 21 lú nO25

favorável à tramitação.
favorável à tramitação com emendas
Pela apresentaÉo de sub§titutivo
ContÉrio à tramitaçáo

( ) .. Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( X ) Diligências.
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